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PORTARIA Nº 196/2025-L
De 04/12/2025

Dispõe sobre a dispensa dos servidores da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque para confraternização de final de ano.

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, no uso de suas atribuições legais, 
EXPEDE a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO a realização da 
confraternização de final de ano desta Casa Legislativa, ocasião destinada à 
integração e valorização dos servidores;

Art. 1º Ficam dispensados do expediente, a 
partir das 11h30min (onze horas e trinta minutos) do dia 05 de dezembro de 
2025, todos os servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, sem prejuízo da remuneração, para participarem da programação de 
confraternização de final de ano.

Parágrafo único. Deverá ser mantido o 
atendimento mínimo necessário aos serviços essenciais, quando aplicável, a 
critério das chefias imediatas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 04 de dezembro de 2025.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada:

PAULA PIGNONATO
Diretora Geral
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